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EMENDÂ N" I ,Duzo2o Ao pRoJETo DE LEI N" 64,Du2ozo.
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Emenda Modrficativa
Kece ae /M

Modrfica os artigos L" e 2", que passam a tet a seguinte tedação:

"Art. 1o Esta lei institui a premiação "Leitor do Ano", ao ftnal de cada ano
letivo, paÍâ os alunos do Ensino Fundamental I, da Rede Municipal de Ensino
de Cascavel, direcionado preferencialmente alunos do 4" e 5o ano.".

"Art. 2" A premiação que tÍata o att. 1.o desta Lei, tem a finalidade de motivar o
interesse e o incentivo pela pÍocuÍa de livtos, poÍ paÍte dos alunos do Ensino
Fundamental da Rede Municipal, sendo a parícipação facultativa por patte das

unidades de ensino, preconizando a autonomia escolar.

ivlodrfica o § 1" do art.3", que passa 
^ 

teÍ a segutnte redação

"Âtt. 3o...

"§1" O aluno que reahzar empréstimo de livtos junto à biblioteca escolar ou
optar pelo livro digital (e-book) indicado pelos professores, deverá ser

acompanhado pelo monitor de bibüoteca da unidade ou pelo professot
responsável pela tuÍma, conforme estabelecido nas ditetdzes cutticulares
següdas pela Rede Murucipal de Ensino.

É a Emend a. SaLa das Sessões.

Em20 de julho de2020.
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Olavo Santos
V Vereador/PODEMOS

Justificativa
A ptesente emenda foi ptoposta pela Comissão Permanente de Educação, com

base em algumas odentações técnicas que fotam elencadas no Patecet da Comrssão no5 de

2020, o qual se manifestou favotâvel ao projeto uma yez que a emenda fosse pÍoposta com
o rntuito de deixat o ptojeto mais claro e rnclut elementos essenciais quando se pensa
cotidiano escolar e também práttca pedagógica.

Ressaltamos que é müto importante ações que visem o estímulo a leitura e
também ao desenvolvimento do leitor, porém também elencamos que a autonomia escolar
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é essencial pâÍa que cada unidade possa juntamente colrr a comunidade escolat decidir
quais projetos ou ações serào reahzadas na escola.

Acreditamos que com as modificações o projeto setá uma fetamenta a mais na

busca por difundrr a leitura e também estimular às crianças a conhecetem mais livtos e

terem mais experiências literárias ao longo de seu ttajeto escolar.
A primeira modificação visa estipular que preferencialmente crianças do 4" e 5"

ano participem da premiação, entÍe ouúos motivos citamos que o pÍocesso de

alfabelização petdura até o 3 ano, poÍtânto a crtança desenvolve a capacidade de resumir e
sistematizar as histórias de forma consciente sendo assim uma ação efetiva.

Também altetamos a nomenclatura do catgo do servidor que é tesponsável pela
biblroteca escolar. O monitor de bibüoteca é o servidoÍ que acompanha as cdanças reahza
o empréstimo de livros, contação de histórias trabalhando a ludicidade e também a

interptetação.
Sendo estas alteracões sugeridas, encaminhamos para aptecração do plenário.
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